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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2009 é de autoria do nobre Vereador Edimilton Andrade e tem o fim precípuo de conceder o Título Herbert de Souza – Betinho de Cidadania - à  Senhora Eliane Pereira Baia. 

O Título Herbert de Souza, denominado “Betinho de Cidadania” tem a  finalidade de reconhecer honorificamente pessoas físicas e organizações da sociedade civil de fins não econômicos que desenvolvam atividades, programas e projetos de enfrentamento à fome, à  miséria, à violência, ao vírus HIV/AIDS e outras práticas, cujo horizonte seja a luta pela cidadania.  Tal denominação do título a que se refere o caput diz respeito ao  saudoso sociólogo Herbert de Souza, conhecido pela alcunha de Betinho.

Recebida em 3 de setembro do corrente, a matéria foi regularmente distribuída à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos em 8 de setembro de 2009, quando  fui  designado  para proceder o competente parecer que passa a se seguir. 

2. Fundamentação

A  concessão   do   Título  Herbert de Souza – Betinho de Cidadania, dentre outros, é  regulamentado pela Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, modificada pela  Resolução 525, de 28 de maio de 2004, que preceitua como distinções honoríficas ou  honrarias os títulos, prêmios, diplomas de mérito, medalhas e equivalentes, concedidos pela Câmara  Municipal de Unaí a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado mediante proposta  legislativa.

Inicialmente, cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora. Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992 que alterou a Resolução 537, de 21 de dezembro de 2004, esta Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 



Para a apresentação de proposição que trate sobre concessão do Título sob comento, necessário se torna que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae da  homenageada, e, havendo, com as respectivas publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos.  O curriculum vitae consta dos autos às fls. 5/6 e contém o relato da extensa formação acadêmica da homenageada, que se transcreve abaixo: 

Extensão Comunitária – 2 ª  Jornada de Biomedicina - 1988;

Encontro Regional de Biomedicina - Universidade Estadual  Paulista 1998; 

10º  Encontro Nacional de Virologia  /2º Encontro de Virologia do Mercosul 1999;

1º Simposio Brasileiro sobre Própolis e Apiterápicos – 1999;    

2ª Semana comunitária de Biomedicina - Universidade de Franca,  2000;

5º Simpósio de Análises Clínicas de São José do Rio Preto - Academia de Ciencia e Tecnologia - Abril de 2000;

1º   Simpósio de Histotecnologia - Universidade de Franca, 2001;

3ª Semana Comunitária de Biomedicina - Universidadede Franca, 2001;

5ª Jornada de Biomedicina - Universidade de Franca, 2001;

Treinamento em Serviço - Centro de Testagem e Aconselharnento/Contagem-MG – 2006; 

Capacitação para o Aconselhamento do Teste Rápido como Diagnostico da Infecção pelo HIV - Programa Nacional de DST/AIDS -2007; 

Capacitação para a Formação de Multiplicadores para a realização do teste Rápido como Diagnostico da Infecção pelo HIV - Programa Nacional de DST/AIDS – 2007; 

III Jornada do Projeto Nascer - Programa Estadual de DST/AIDS – 2007; 

I Semana de Conscientização Sobre os Resíduos de Saúdo do Noroeste Mineiro -2007; 

I seminário Regional DST/AIDS – 2007; 

II Semana de Conscientização Sobre os Resíduos de Saúdo do Noroeste Mineiro -2008; 

3ª Semana da Saúde da Escola UNITEC - Noroeste -2008; 

VI1 Congresso Brasileiro de Doenças Sexulamente Transmissíveis -2008; 

III Congresso Brasileiro de AIDS – 2008; 

III Seminário Estadual de Direitos Sexuais e Reprodutivos da Mulher e IV Fórum Estadual de Enfretamento à Violência Sexual – 2008; 

I seminário Regional de DST/AIDS – 2008; 

I  Encontro Estadual Programa Saúde e  Prevençao nas Escola - SPE -2008; e

I Seminário Municipal de Enfrentamento à Violência Contra Mulher – 2009. 

O Nobre Autor é incisivo ao afirmar, em sua justificativa (fls 3), que a Senhora Eliana merece uma justa comenda para distinguir seus atributos  e assim a  defende: 

O projeto sob comento busca oferecer à Senhora Eliane Pereira Baia o Título Herbert de  Souza   –   Betinho   de   Cidadania   –   pelos   relevantes   serviços   prestados   à   nossa   comunidade, especialmente   às   pessoas   que   se   encontram   em   tratamento   do   vírus   HIV   e   doenças   sexualmente transmisssíveis – DST.  Ela   é   biomédica,   atua   na   Coordenação   do   Programa   Municipal   de   DST/Aids   e, também,   atua   no   Centro   de   Testagem   e   Aconselhamento/CTA   e   no   Serviço   de   Atendimento  Especializado/SAE, junto à Secretaria Municipal de Saúde. No   exercício   de   suas   funções   tem   buscado   favorecer   de   forma   significante   nossos munícipes, objetivando a promoção de uma vida saudável a seus pacientes. São por essas razões que apresento tal proposição e espero contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para aprovação.

Diante da vedação  prevista  no artigo 14 do Código de Homenagens de  que não seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, diligenciou o nobre autor,

afim de juntar declaração da servidora pública responsável, expedida em 27.8.09, atestando que a homenageada não recebeu comenda de mesma natureza na presente Sessão (fls. 8). 

Quanto à proibição descrita no artigo 18 da Resolução 516, de 2003, da concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro a outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais, notável é que o ano eleitoral municipal se deu em 2008, não restando qualquer impedimento nesta área para a tramitação da presente proposição. 

Segundo o artigo 9º da mencionada Resolução 516/2003, o Título  Herbert de Souza tem a  finalidade de reconhecer honorificamente pessoas físicas e organizações da sociedade civil de fins não econômicos que desenvolvam atividades, programas e projetos de enfrentamento à fome, à  miséria, à violência, no combate  ao vírus HIV/AIDS ensejando uma verdadeira luta pela cidadania.  Tal denominação do título a que se refere o caput diz respeito ao saudoso sociólogo Herbert de Souza, conhecido pela alcunha de Betinho. 

Quanto à comprovação dos feitos da homenageada,  exigidos pela Resolução 516, de 2003, pode-se afirmar a importância da Senhora Eliana com relação ao requisito específico retrocitado,  especialmente no fato de que a agraciada não mede esforços em prestar auxílio gratuito no enfrentamento da fome, da miséria, da violência, no combate ao vírus HIV/AIDS, por intermédio de palestras, em prol da cidadania, confome as competentes declarações prestadas pelo Gerente Administrativo Elias Monteiro da Silva da Santa Izabel Transportes e Turismo; pela Senhora Nádia Daoura, Sócia Gerente da Cerâmica Rio Preto – Ltda e pela Empresa Repel Pneus, situada à Rua Capim Branco, 206, conforme se transcreve abaixo (fls. 15/17): 

A Empresa Santa Izabel, Transportes e Turismo Ltda., declara que  a Sra. Eliane Pereira Baia – Biomédica - ministrou várias palestras em julho do ano de dois e sete e agosto de dois mil e oito, divulgando Programas e Projetos à Fome, a miséria, a violência e Vírus HIV,  em outras práticas em cujo Horizonte seja pela luta e pela cidadania. Palestras estas ministradas sem fins lucrativos, trazendo assim  grandes conhecimentos para os nossos colaboradores.

Declaro a quem possa interessar que ELIANE PEREIRA BAIA, por  várias vezes   ministrou    palestras,  projetos, programas de  enfrentamento à fome, a miséria, a violência e ao vírus HIV e   outras práticas em nossa empresa, cuja finalidade era a luta pela  cidadania. Seu trabalho foi desenvolvido com extrema qualidade,

com palestras que demonstraram experiência e conhecimento do    dia a dia, com confiabilidade e respeito. Por se verdade, dato e assino a presente declaração. (Cerâmica Rio Preto)

Declaro para os devidos fins, a quem interessar possa que a Senhora Eliana Pereira Baia é palestrante em nossa empresa sem fins lucrativos, sobre o vírus HIV/AIDS e outras práticas, cujo horizonte seja a luta pela cidadania, ela também desenvolve programas e projetos enfrentando a fome, a miséria e a violência.

Em  face  de  todo  o  exposto,  vê-se   que  as  exigências legais e técnicas  foram 

cumpridas, não restando, em conseqüência, qualquer impedimento para a tramitação da matéria. Quanto ao mérito entende-se que a Senhora Eliana Pereira Baia merece ser agraciada que somente  lhe  será  efetivamente  entregue, caso seja aprovado por 2/3 dos  membros  desta Casa, 

 conforme o disposto no inciso III, do artigo 266, do Regimento Interno desta Casa. 

Para este Relator é motivo de orgulho poder contribuir e viabilizar homenagens a personalidades que se tornaram verdadeiros patrimônios sociais para a nossa cidade viabilizando sucesso e desenvolvimento para os munícipes. 

Diante de todo o exposto,  após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, sugere-se que o Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2009, após a sua apreciação Plenária,  possa retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição e, ainda, no mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2009. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 22 de setembro de 2009.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

   Relator Designado
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